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PROJETO DE LEI Nº 065, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

Autoriza o Município de Lajeado a 
desafetar e doar ao SEST/SENAT um 
terreno para construção de nova 
unidade. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar de área de 

recreação pública e afetar para bem dominical o imóvel matriculado sob o nº 52.822, 
de propriedade do Município de Lajeado, no Cartório de Registro de Imóveis de 
Lajeado. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Serviço Social do 

Transporte - SEST, inscrito no CNPJ sob nº 73.471.989/0001-95 e ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, inscrita no CNPJ sob nº 
73.471.963/0001-47, ambos com sede regional na Rua João Luiz da Rocha - lado 
par 136, Bairro Santo André, Lajeado/RS, um terreno com área total de 8.023,12m² 
(oito mil e vinte e três vírgula doze metros quadrados), de propriedade do Município 
de Lajeado, matriculado sob o nº 52.822, no Cartório de Registro de Imóveis de 
Lajeado, assim caracterizada: 

 
MATRÍCULA nº 52.822 
I - Um terreno urbano com a superfície de 8.023,12m² (oito mil e vinte e 

três vírgula doze metros quadrados), sem edificações, localizado na Cidade de 
Lajeado(RS), Bairro Montanha, na Avenida dos Ipês, lado ímpar, distante 24,50 
metros da esquina com a Rua F, no quarteirão formado pela Avenida dos Ipês, Rua 
F, propriedade de Alfredo Ivo Klahr e Rua João Weiler Klein, considerado como Setor 
12, Quadra 189, Lote 130, correspondendo à ÁREA DE RECREAÇÃO PÚBLICA 2 
do LOTEAMENTO MONTANHA 1, confrontando-se: ao LESTE, na extensão de 
85,01 metros, com a Avenida dos Ipês; seguindo no sentido horário, forma ângulo 
interno de 89°29 na direção Leste-Oeste, confrontando-se, ao SUL, na extensão de 
94,10 metros, com os terrenos 1, 2, 3, 4, 5 e 6 da quadra 2; a seguir forma ângulo 
interno de 90º55’, na direção Sul-Norte, confrontando-se, ao OESTE, na extensão de 
85,04 metros, com propriedade de Alfredo Ivo Klahr; a seguir forma ângulo interno 
de 89°05' na direção Oeste-Leste, confrontando-se, ao NORTE na extensão de 
94,82 metros, com os terrenos 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13 da quadra 2, fechando o 
polígono num ângulo interno de 90°31’. 

 
Art. 3º A doação que trata esta Lei destina-se à construção e implantação 

de nova unidade DN do Serviço Social do Transporte e Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte – SEST/SENAT. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar serviços de desmonte 

de material com martelete pneumático, escavação vertical a céu aberto, 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

espalhamento de material, execução e compactação de aterro e regularização e 
compactação de subleito no imóvel mencionado no Art. 2º, I, a fim de preparar o 
terreno para a construção da unidade. 

 
Parágrafo único. Para atender as despesas previstas com a 

terraplenagem do terreno, será utilizada a seguinte dotação orçamentária: 
 
12.01 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econ. Turismo e Agricultura 
11.334.0015.2058 – Apoio ao trabalho e renda 
3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (851) 
Recurso: 0001 

 
Art. 5º O imóvel doado reverterá automaticamente ao patrimônio do 

Município, caso os donatários mudem a sua destinação, não iniciem a implantação e 
construção da nova unidade no prazo de 05 anos ou, a qualquer tempo, venham a 
ser extintos. 

 
Parágrafo único. Os bens já incorporados ao imóvel também reverterão 

ao Município, no estado em que se encontrem. 
 
Art. 6º As despesas de escrituração, registro da doação e demais 

emolumentos correrão por conta da doadora. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 065/2021 

             Expediente: 16225/2021 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e doar ao Serviço Social do 
Transporte - SEST, inscrito no CNPJ sob nº 73.471.989/0001-95 e ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, inscrita no CNPJ sob nº 
73.471.963/0001-47, ambos com sede regional na Rua João Luiz da Rocha - lado 
par 136, Bairro Santo André, Lajeado/RS, um terreno com área total de 8.023,12m² 
(oito mil e vinte e três vírgula doze metros quadrados), de propriedade do Município 
de Lajeado, matriculado sob o nº 52.822, no Cartório de Registro de Imóveis de 
Lajeado. 

Atualmente, o SEST/SENAT Lajeado está instalado junto ao Posto do 
Arco, em um imóvel cedido pelo Grupo Charrua, na rodovia RS-130, operando com 
um quadro total de 16 colaboradores. Dispõe de duas especialidades de saúde, 
sendo odontologia e fisioterapia, com uma sala para cada área. Na área da 
educação profissional, são utilizadas três salas de aula.  

Os atendimentos da unidade são gratuitos para os trabalhadores do 
transporte e seus dependentes, e com custo mais baixo que o mercado, para toda a 
comunidade. No ano de 2020, a entidade prestou cerca de 6.300 atendimentos à 
população local, considerando a sua área de abrangência que engloba 41 
municípios da região do Vale do Taquari e do Vale do Rio Pardo.  

Com o desenvolvimento da região, a busca por capacitação e melhor 
qualidade de vida, a Unidade atual não é mais capaz de atender a toda demanda 
existente, deixando de satisfazer as necessidades dos trabalhadores e da 
comunidade em geral com a atual estrutura. 

Dessa maneira, a instalação de uma nova Unidade de tipologia DN vai 
possibilitar, de imediato, a ampliação das especialidades de saúde, de duas para 
quatro: odontologia, fisioterapia, nutrição e psicologia. 

No campo da aprendizagem, além da capacitação profissional, será 
oferecido laboratório de informática e um moderno simulador de direção, além de um 
espaço multifuncional para cultura e lazer. 

Com a nova unidade, a oferta de empregos diretos passará de 16 para 35 
colaboradores e a capacidade de atendimento na nova estrutura será de 35 mil 
alunos ao ano.  

Além da desafetação e doação da área, a proposta também autoriza o 
Poder Executivo a realizar os serviços de terraplenagem necessários para viabilizar 
a implantação da unidade no terreno ofertado. 

O valor do investimento do SEST/SENAT para a construção do prédio de 
1.700 (hum mil e setecentos) metros quadrados, e aquisição dos equipamentos e 



 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

mobiliário necessários para o pleno funcionamento da Unidade está estimado em 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

Já a área doada pelo Município, foi avaliada em R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), conforme Ata nº 07/2021-01 da Comissão de Avaliação de 
Imóveis. Além disso, os serviços de terraplenagem a serem realizados pelo Poder 
Executivo no imóvel foram estimados em R$ 291.220,22 (duzentos e noventa e um 
mil, duzentos e vinte reais e vinte e dois centavos), conforme planilha orçamentária 
anexa. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme disposto no Art. 41 
da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 13 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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